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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0222/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 13 §§ 1º e 

6º, da Lei nº 8.112/90, resolve: 

 

Art. 1º TORNAR sem efeito a nomeação constante da Portaria 44/GR/UFFS/2015, 

publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2015, seção 2, página 25 de 

SADI POLETTO, aprovado em 3º lugar no Concurso Público para Provimento de 

Cargos da Carreira do Magistério Superior, conforme Edital nº 697/UFFS/2014, para o 

cargo de Professor de Magistério Superior, Classe A, Código Siape nº 705001, ÁREA 

DE CONHECIMENTO: MEDICINA DA FAMÍLIA E COMUNIDADE, em Regime 

de 20 (vinte) horas semanais, para ter exercício no Campus Passo Fundo, código de 

vaga nº 0928347. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

Chapecó-SC, 19 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 
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